Prezado(a) Senhor(a),
Segue(m) resposta(s) da Diretoria de Gestão de Compras e Licitações e da Unidade Gestora de Contratação (STI-Compras) ao segundo pedido de esclarecimento apresentado por essa empresa referente ao processo licitatório em epígrafe:
Esclarecimento 02
A quantidade no Portal de Compras consta como 1 (uma) unidade de serviço, como se fosse "serviços no geral". Portanto, esclareço que a proposta deve observar o item 3 do Anexo II (Modelo de Proposta), porque possui os quantitativos de cada item do lote, apesar de no Portal de Compras constar 1 (uma) unidade de serviço.
